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Recomendação nº 006/2018/CIN 

 

Sarandi, 12 de julho de 2018. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sarandi.  

C/c: À Divisão de Gestão de Pessoas. 

 

Assunto: Resposta ao Ofício nº 007/2018/DGP.  

 

 Excelentíssimo senhor Presidente, 

 

 CONSIDERANDO os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade e da eficiência, consagrados na Constituição Federal de 

1988; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, notadamente os 

Artigos 13, III, 23 e 25, II; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Orgânica do Município de Sarandi, 

em especial o Artigo 68, § 2º; 

 

  CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar nº 010/92 – 

Estatuto dos Servidores Municipais de Sarandi, especialmente nos artigos Artigo 59, § 

2º, 95 e 109, §§ 1º, 4º, 5º e 6º; 

 

  CONSIDERANDO o Relatório da Câmara Técnica do Conselho Federal 

de Contabilidade nº 9/2012; e 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 007/2018/DGP, de 11 de julho de 2018; 

 



2 
 

A CONTROLADORIA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, 

no exercício de suas funções, conforme o artigo 74 da Constituição Federal, o Capítulo 

III do Título I da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 – Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná e a Lei Complementar Municipal nº 309/2014, dentre 

outros dispositivos legais, vem RECOMENDAR que: 

 

1) Realize-se a contratação de firma de auditoria independente, por 

inexigibilidade de licitação, se presentes os requisitos do Art. 25, II da Lei nº 

8.666/93, ou por licitação, do tipo técnica e preço, conforme o Relatório da 

Câmara Técnica do Conselho Federal de Contabilidade nº 9/2012, com o 

objetivo de verificar a existência de inconformidades na área de recursos 

humanos dessa Casa. Deverão ser auditados todos os pontos relativos à 

área, como os apontados pelo Ofício nº 007/2018/DGP, além de progressões 

concedidas, horas extras pagas, diferenciação salarial entre os servidores 

com a edição da Resolução nº 008/2013 – Plano de Cargos e Salários da 

Câmara Municipal de Sarandi, gratificações, etc. 

Cumpre-nos salientar que os problemas elencados pela Divisão de Gestão 

de Pessoas no Ofício nº 007/2018/DGP não são os primeiros a surgirem na 

área de recursos humanos, haja vista, por exemplo, a resolução que 

aumentou os vencimentos dos cargos de Assistente Legislativo e Assistente 

Administrativo em 2015, pela Resolução nº 005/2015, a qual foi 

posteriormente revogada. Ainda, houve requisição, por parte do Grupo de 

Apoio e Combate ao Crime Organizado – GAECO, de informações sobre 

horas extras concedidas a servidores em anos anteriores, o que pode indicar 

a existência de mais irregularidades. Dessa forma, a medida mais adequada 

para a verificação da conformidade da área em questão com os normativos 

existentes seria a realização de uma auditoria independente, possibilitando 

que a Casa tenha ciência das correções a serem feitas.  

 

É a recomendação. 

 

Atenciosamente, 

   

Lorhan Henrique Costa 

Controlador Interno 

Portaria nº 038/2017 
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Brasília, 26 de julho de 2012. 
 

 
RELATÓRIO DA CÂMARA TÉCNICA Nº. 09/12 

 
 
Origem:            Instituto dos Auditores Independentes do Brasil - IBRACON. 
 
Interessado:  Instituto dos Auditores Independentes do Brasil - IBRACON. 
 
Assunto:   Natureza da atividade de auditoria independente – contratação por      
                           pregão. 
 
 
Parecer 
 

 
O Instituto dos Auditores Independentes do Brasil – IBRACON apresenta 

questionamento relativo à natureza da atividade de auditoria independente, visando 
esclarecimento quanto à possibilidade de contratação desse serviço por licitação pública, na 
modalidade de pregão, presencial ou eletrônico. 
 

Manifesta-se no sentido de entender ser o sistema de pregão aplicado apenas nos 
casos de contratação de serviços comuns, sendo que os serviços de auditoria independente 
caracterizam-se por atividade predominantemente de natureza intelectual. 
 

Há de se considerar na análise do assunto apontado a existência de dois aspectos a 
serem apreciados, primeiramente sob a ótica ética e por fim pelos aspectos da legalidade, 
relacionados diretamente à impossibilidade de se considerar o serviço de auditoria como 
serviço comum passível de ser contratado dentro dessa modalidade licitatória. 
 
Das premissas gerais dos contratos 
 

Os contratos de prestação de serviços de auditoria são negócios jurídicos bilaterais 
cuja forma e condições estão previstas no Código Civil Brasileiro, fundando-se em três 
princípios básicos: a Eticidade, a Socialidade e a Operabilidade. 
 

O princípio da Eticidade, numa definição simplista, compreende os conceitos de boa-
fé e de probidade que se encontram sucintamente expressos no artigo 422 da Lei substantiva 
civil: 
 

“Art. 422 – Os contratantes são obrigados a guardar, assim na 
conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de 
probidade e boa-fé”. 
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Em que pese a previsão dos termos “boa-fé” e “probidade” em nossa Carta Magna, 
não encontramos nela definição desses termos. Tais definições acabam por ser formadas 
pelo senso comum prevalecente na sociedade, assim como o é a definição de Ética. Para 
tanto, utilizaremos as definições emanadas do Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa: 
 
Ética 
 

1. parte da filosofia responsável pela investigação dos princípios que motivam, 
distorcem, disciplinam ou orientam o comportamento humano, refletindo a respeito da 
essência das normas, valores, prescrições e exortações presentes em qualquer 
realidade social. 

2. Derivação: por extenso. Conjunto de regras e preceitos de ordem valorativa e moral 
de um indivíduo, de um grupo ou de uma sociedade. 

 
Boa-fé 
 

1. retidão ou pureza de intenções; sinceridade; 
2. convicção de agir ou portar-se com justiça e lealdade com relação a alguém, a 

determinados princípios, etc; 
3. respeitos ou fidelidade às exigências da honestidade ou do que é considerado direito; 

lisura; 
4. rubrica – termo jurídico. Estado de consciência de quem crê, por erro ou equívoco, 

que age com correção e em conformidade com o direito, podendo ser levado a ter 
seus interesses prejudicados. Sinceridade ao contratar (significando que as partes 
devem agir com idoneidade, correção e honestidade, com base de confiança 
recíproca). 

Probidade 
 

1. qualidade do que é probo; integridade, honestidade, retidão. p. administrativa – 
integridade, honestidade no tratamento da coisa pública, por parte dos 
administradores e funcionários públicos. 

 
Observamos que ética, boa-fé e probidade são conceitos abstratos, cuja interpretação 

depende das convenções sociais onde são aplicados ou de normativos que objetivem 
estreitar tais interpretações e aplicações, tal qual é o caso relativamente à questão em 
análise. 
 

Embora abstratos, é inegável que tais princípios devem ser observados na formalização e 
execução de contratos em quaisquer partes, sejam elas privadas ou públicas. 
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Dos Auditores Independentes 
 

O Código de Ética Profissional do Contador (Resolução CFC 803/96 e alterações 
posteriores) estabelece as condições gerais que devem nortear o comportamento profissional 
do contador-auditor. 
 

Em seu artigo 8º, o Código estabelece: 
 
“É vedado ao Profissional da Contabilidade oferecer ou disputar serviços 
profissionais mediante aviltamento de honorários ou em concorrência desleal” 

 
Entenda-se por aviltamento de honorários o ato de precificar serviços por valor 

substancialmente inferior àquele usualmente praticado pelo contador-auditor em condições 
normais e para trabalhos de mesma relevância ou grau de dificuldade. 
 

Assim, o contador-auditor que aceita participar de leilão reverso incorre em infração ao 
Código de Ética e está sujeito às sanções nele previstas. Vale lembrar que o processo ético 
pode ser iniciado de ofício pelo Sistema CFC/CRCs ou por representação de qualquer 
interessado. 
 
Dos aspectos legais 
 
 No caso em tela, além do ponto de vista ético da conduta do profissional da 
contabilidade em participar do pregão, já abordado, a questão carece de verificação da 
possibilidade de enquadramento dos trabalhos de auditoria nos critérios de serviço comum. 
 

Em se tratando da aplicação do Pregão para contratação de serviços comuns, a 
União, visando atribuir simplicidade e celeridade nas licitações, regulamentou essa 
modalidade por meio do Decreto nº 3.555/2000 e da Lei n.º 10.520/2002. 

O caput do art. 1º da Lei n.º 10.520/2002 estabelece que para aquisição de bens e 
serviços comuns poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão. 

O parágrafo único define como bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Com ressalvas a alguns detalhes pertinentes a determinadas situações, a norma é 
clara ao dispor sobre a utilização de pregão somente para bens e serviços comuns, ou seja, 
por óbvio, para os demais serviços, não comuns, o uso do pregão está implicitamente 
vedado. 

 
Por meio do Decreto nº 3.555/2000, o legislador procurou definir os bens ou serviços 

de natureza comum, anexando lista específica ao tema, que, na interpretação da doutrina e 
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jurisprudência, foi considerada meramente exemplificativa em razão da impossibilidade de se 
listar tudo que é comum. 
 

Segundo o Tribunal de Contas da União, assim se posicionou quanto a definição de 
bens e serviços (Acórdão 313/2004 – Plenário- Ministro Benjamin Zymler) :  
 

 (...) Tendo em vista o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 
10.520/2002, acima citado, bens e serviços comuns são produtos cuja 
escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja 
vista serem comparáveis entre si e não necessitarem de avaliação 
minuciosa. São encontráveis facilmente no mercado. São exemplos de 
bens comuns: canetas, lápis, borrachas, papéis, mesas, cadeiras, 
veículos, aparelhos de ar refrigerado, etc. e de execução de serviços: 
confecção de chaves, manutenção de veículos, colocação de piso, troca 
de azulejos, pintura de paredes, etc. 
 
O bem ou o serviço será comum quando for possível estabelecer, para 
efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas 
no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto. 
 
(...) Concluindo, saliento que, ao perquirir se um determinado bem 
pode ser adquirido por intermédio de um pregão, o agente público deve 
avaliar se os padrões de desempenho e de qualidade podem ser 
objetivamente definidos no edital e se as especificações estabelecidas 
são usuais no mercado. Aduzo que o objeto da licitação deve se prestar 
a uma competição unicamente baseada nos preços propostos pelos 
concorrentes, pois não haverá apreciação de propostas técnicas. Caso 
essas condições sejam atendidas, o pregão poderá ser utilizado. (grifo 
nosso) 

Partindo desses pressupostos, resta claro que a utilização do pregão está pautada 
principalmente na proposta de preços apresentados pelos concorrentes. No caso do serviço 
de auditoria, ao serem licitados, necessitam de um acurado exame de similaridade, em razão 
dos múltiplos aspectos que necessitam ser levados em consideração o que somente é 
possível com o estabelecimento de uma fase de análise técnica das propostas dos licitantes. 
Entretanto, nem as medidas provisórias, nem a Lei nº 10.520/2002, nem o regulamento do 
pregão estabeleceram avaliação técnica nas propostas, mas, apenas, cotação de preços.  

Sobre essa matéria, o magistrado e professor Jessé Torres Pereira Júnior, em seu 
artigo "Pregão, a sexta modalidade de licitação", ressalta: 

"No rito definido para o processamento da licitação na modalidade 
pregão, não há previsão de terceiro envelope para conter proposta 
técnica, nem esta poderia ser elaborada no exíguo prazo de oito dias 
úteis, assinado pela MP nº 2.026/00 (art. 4º, V). Veja-se que na sucessão 
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dos atos procedimentais, a ênfase é posta, exclusivamente, no preço (art. 
4º, incisos VIII, IX e X). Tudo a confirmar que a simplicidade do objeto, 
inerente ao fato de tratar-se de bem ou serviço "comum", torna o pregão 
inconciliável com as licitações dos tipos melhor técnica e técnica e 
preço. 

Mais uma vez resta evidente que o pregão não poderá ser utilizado nas licitações cujo 
objeto se refira à contratação de Auditoria. O fato é que a complexidade e a especificidade do 
trabalho inviabilizam a possibilidade de se afastar a análise técnica da proposta, que deverá 
estar contemplada em um terceiro envelope, conforme disposto no caput do art. 46 da Lei nº 
8.666/93, que diz:  

Art. 46. Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão 
utilizados exclusivamente para serviços de natureza predominantemente 
intelectual, em especial na elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, 
supervisão e gerenciamento e de engenharia consultiva em geral e, em 
particular, para a elaboração de estudos técnicos preliminares e projetos 
básicos e executivos, ressalvado o disposto no § 4o do artigo anterior. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883 , de 1994). (grifo nosso) 

Importante destacar que, ao contrário do que acontece no pregão, na licitação do tipo 
"técnica e preço" a Administração está em busca não só do preço, mas também da qualidade, 
ou somente desta última. Acrescenta-se que a realidade das contratações de empresas de 
auditoria demonstra que nem sempre vence quem tem o menor preço, mas a melhor técnica, 
que é o escopo necessário e fundamental para contratar serviços de complexidade suficiente 
a afastar a natureza comum da atividade. 

O art. 46, § 2º, incisos I e II da Lei n°. 8.666/93, reforça o entendimento de que o 
critério de seleção da proposta mais vantajosa para a Administração se faz pela média 
ponderada das notas dadas à proposta técnica e à proposta de preço, de acordo com os 
pesos e critérios definidos no edital.  

Portanto, licitar serviço de auditoria pelo pregão afronta ao princípio da legalidade, 
insculpido no artigo 37, caput, e inciso XXI da Constituição Federal e artigos 41, da Lei nº 
8.666/1993. 

Além disso, em se tratando do objeto que se pretende contratar, auditoria contábil, 
torna-se quase que impossível a apresentação de uma proposta de relevante complexidade 
dentro do prazo estabelecido pelo pregão. 

Inexiste dúvida que os serviços de auditoria contábil exigem a elaboração de uma 
proposta mais detalhada e complexa, carecendo, evidentemente, de tempo maior para a sua 
construção. Caso contrário, estaríamos banalizando a formalidade necessária e rifando os 
conhecimentos técnicos mínimos para a execução de serviços dessa natureza. Seria o 
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mesmo que tratar os desiguais de forma igual, visando uma economicidade que compromete 
toda a lisura, responsabilidade, competência e compromisso do profissional da contabilidade.   

Se uma das características do Pregão é a celeridade, seria um contra senso que o 
legislador conjugasse a celeridade da licitação com a complexidade dos serviços de auditoria, 
o que não se encontra em consonância com a licitação do tipo técnica e preço, que, além de 
exigir documentação e proposta mais elaborada, exige também um julgamento mais apurado, 
sem se pautar somente no preço do serviço, conforme um dos princípios utilizados pelo 
pregão. 
 Pelo exposto, pode-se concluir que: 

a) o profissional contador-auditor que participe de pregão, presencial ou eletrônico, 
ofende o Código de Ética Profissional do Contador, estabelecido pela Resolução 
CFC nº 803, de 10 de outubro de 1996, sujeitando-se à prática de aviltamento de 
honorários; 

b) a modalidade do pregão para contratar serviços de auditoria contábil configura ato 
que vai de encontro aos ditames legais, e aos princípios insculpidos no art. 37 da 
Constituição Federal e no art. 3º da Lei n.º 8.666/93, restando claro que esse tipo 
de objeto deve ser licitado por meio de licitação do tipo "técnica e preço" e que não 
se enquadra na modalidade licitatória do pregão.  

 
É o parecer que ora submeto à apreciação dos Membros dessa Câmara Técnica. 
 
 
 
 

Contador Jádson Gonçalves Ricarte 
Relator 

 
 
 

Aprovado 
Em 27/07/2012 
Ata Plenária nº. 967 

 


